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Ofício nº 08/2026/OUVIDSF/CORCID/SEALOS 

 

Brasília, 19 de fevereiro de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Manifestação recebida na Ouvidoria do Senado - Autuação 3277690 

 

Senhor Presidente, 

 

Dirijo-me a Vossa Excelência, em cumprimento às atribuições regimentais desta 

Ouvidoria, para encaminhar a Moção de Apelo ao Congresso Nacional enviada pela 

Câmara Municipal de Poços de Caldas/MG. 

 

No documento, os vereadores pedem agilidade na tramitação e aprovação da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 19/2024, que visa alterar a Constituição Federal 

para estabelecer que o piso salarial dos enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares 

de enfermagem e parteiras corresponda a uma jornada máxima de trabalho de trinta horas 

semanais. Além disso, a proposta prevê um reajuste anual do piso salarial, que não será 

inferior ao índice de variação inflacionária acumulada nos doze meses anteriores. 

 

 

Agradecemos antecipadamente a atenção. 

 

 

 

Respeitosamente, 

 

Ciro Nogueira 

Senador da República 

Ouvidor-Geral do Senado Federal 

 

 

mailto:ouvidoria@senado.leg.br


                   CÂMARA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS
              ESTADO DE MINAS GERAIS

OFÍCIO N. 223/2026

Poços de Caldas, 18 de março de 2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DAVI ALCOLUMBRE
SENADOR PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL.
NESTA

Excelentíssimo senhor presidente,

No uso de minhas atribuições como Presidente da Câmara Municipal de Poços de 
Caldas-MG, encaminho a V.Exa., nesta oportunidade, a inclusa Moção n. 
13/2026, aprovada em Sessão Ordinária desta Casa Legislativa realizada no dia 
16/03/2026, para conhecimento.

Atenciosamente,

VEREADOR DOUGLAS EDUARDO DE SOUZA
Presidente



 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS

Câmara Municipal de Poços de Caldas, 18 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Poços de Caldas. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://pocosdecaldas.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PMP11V2JSE8F6Y66, 
ou vá até o site https://pocosdecaldas.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: PMP1-1V2J-SE8F-6Y66

DOUGLAS EDUARDO DE SOUZA
Vereador - Presidente

Assinado em 18/03/2026, às 12:58:09



                 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS
                ESTADO DE MINAS GERAIS

RUA JUNQUEIRAS, 454 | CEP 37701-033 | POÇOS DE CALDAS | MG | TEL.: (35) 3729-3800
WWW.POCOSDECALDAS.MG.LEG.BR

MOÇÃO Nº 13/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR DOUGLAS EDUARDO DE SOUZA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA

Moção de Apelo ao Congresso Nacional pela 
agilidade na tramitação e aprovação da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 19/2024, que visa 
instituir o piso salarial da enfermagem vinculado a 
uma jornada de 30 horas semanais, 
reconhecendo a complexidade e a importância da 
categoria para a Saúde.

A Câmara Municipal de Poços de Caldas, por seus integrantes que a esta subscrevem, vem 
com o mais alto e devido respeito à presença do Colendo Plenário para requerer a aprovação 
e o encaminhamento da seguinte

MOÇÃO DE APELO
A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 19/2024 representa um marco histórico e 
necessário para a consolidação dos direitos dos profissionais de enfermagem em todo o 
território nacional. A medida visa instituir o piso salarial da categoria vinculado a uma jornada 
máxima de 30 (trinta) horas semanais, reconhecendo a complexidade e a essencialidade 
técnica desta profissão.
A enfermagem brasileira, composta por enfermeiros, técnicos e auxiliares, atua na linha de 
frente do Sistema de Saúde e demonstrou, especialmente nos últimos anos, ser o pilar de 
sustentação do atendimento à vida.
A aprovação dessa PEC é central para a valorização da categoria, buscando assegurar 
condições de trabalho mais dignas, prevenindo o esgotamento físico e mental desses 
profissionais e garantindo a segurança dos pacientes por meio de uma jornada equilibrada. 
Atualmente a proposta enfrenta desafios para avançar em comissões estratégicas, como a 
Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), demandando uma mobilização institucional 
coordenada.
A vinculação do piso à jornada de 30 horas não é apenas uma demanda trabalhista, mas um 
ato de justiça social e reconhecimento ao papel fundamental que esses profissionais 
desempenham no desenvolvimento social e humano do país.
Diante da relevância da matéria e do forte apoio popular e de entidades representativas como 
o sistema Cofen/Corens, apelam os vereadores que a esta subscrevem ao Congresso 
Nacional para que deem a devida prioridade e agilidade na votação desta proposta. A 
celeridade na aprovação da PEC 19/2024 é um investimento direto na qualidade da Saúde 
pública e privada no Brasil.

Ao ensejo, os Vereadores renovam votos de elevada estima, distinta consideração e muito 
sucesso, esperando poder contar com boa acolhida da presente Moção.



                 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS
                ESTADO DE MINAS GERAIS

RUA JUNQUEIRAS, 454 | CEP 37701-033 | POÇOS DE CALDAS | MG | TEL.: (35) 3729-3800
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Termos em que,
Pedem deferimento.

Plenário Ver. José Castro de Araújo, 16 de março de 2026.



 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS

Câmara Municipal de Poços de Caldas, 16 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Poços de Caldas. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: 
https://pocosdecaldas.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7C1BG32KHU1M0732, ou vá até o site 
https://pocosdecaldas.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 7C1B-G32K-HU1M-0732

LUCAS CARVALHO DE ARRUDA
Vereador

Assinado em 16/03/2026, às 18:34:03

DOUGLAS EDUARDO DE SOUZA
Vereador - Presidente

Assinado em 17/03/2026, às 10:25:48

TIAGO BARBOSA MAFRA
Vereador

Assinado em 17/03/2026, às 14:44:32

DINEY LENON DE PAULO
Vereador

Assinado em 17/03/2026, às 15:27:04

KLEBER GONCALVES DA SILVA
Vereador

Assinado em 17/03/2026, às 15:37:12

MARCUS ELISEU TOGNI
Vereador

Assinado em 17/03/2026, às 15:49:42

MEIRIELE CRISTINE ALVES MAXIMINO
Vereadora

Assinado em 17/03/2026, às 16:23:49

FLAVIO TOGNI DE LIMA E SILVA
Vereador - Vice-Presidente

Assinado em 17/03/2026, às 16:59:00

ROVILSON CARLOS GOUVEA
Vereador

Assinado em 17/03/2026, às 17:35:39

ALIFF JIMENES CICON
Vereador

Assinado em 17/03/2026, às 17:45:09

MARCOS TADEU DE MORAES SALA SANSAO
Vereador - 1º Secretário

Assinado em 18/03/2026, às 10:20:35

TIAGO HENRIQUE SILVA DE TOLEDO BRAZ
Vereador

Assinado em 18/03/2026, às 10:23:02


